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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

 

ID CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0022 

 

OBJETO: TRATA-SE DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MOBILIÁRIO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E POLÍTICAS PARA AS MULHERES – SEMASM. 

 

VALOR GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.247,35 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/11/2025 ÀS 08:05HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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MINUTA  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 029/2025 
 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
 

ID CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0022 

 
 

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Conde D’Eu, 

nº 486, Centro, Ibiraçu/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.208/0001-17, representado pelo Prefeito 

Exmº. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 26.560/2025 de 09/04/2025, por solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 15.268.099/0001-84, com sede na Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina – 

Ibiraçu/ES, neste ato representado pela Senhora Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas 

para as Mulheres GISELI VIEIRA CREMA torna público para o conhecimento dos interessados, que na 

data, horário e local abaixo, realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e de forma subsidiária a Lei 

Complementar nº 123/2006, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, onde os trabalhos serão conduzidos por 

servidor do Município, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para a plataforma “Portal de Compras Públicas” no sítio eletrônico de Cadastro no 

Sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as normas contidas na Lei nº 14.133/2021.  

 

O Edital poderá ser obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Ibiraçu -ES, situada na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, no horário das 07h às 11h e das 12h às 16h, e 

nos seguintes endereços eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 

https://www.ibiracu.es.gov.br/.  

 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

Data inicial para recebimento das propostas 
 

Às 12:00horas do dia 21/10/2025. 
 Limite para acolhimento das propostas 

 

Ás 08:00horas do dia 04/11/2025. 
 Início da sessão para lances 

 

Ás 08:05horas do dia 04/11/2025. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregoeira Sr.ª Luana Guasti, e-mail: licitacao.ibiracu@gmail.com   
Telefone: (27) 99887-0458 de 07h às 11h e das 12h às 16h.  

  
Secretaria Municipal de Assistência Social e Políticas para as Mulheres – SEMASM, e-mail: 
sec.acaosocial@ibiracu.es.gov.br, Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e 
12h às 16h, Tel (27) 3257-0562, 99609-4149. 
 
 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
mailto:licitacao.ibiracu@gmail.com
mailto:sec.acaosocial@ibiracu.es.gov.br
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1. DO OBJETO  
 

1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos 

Permanentes e Mobiliário para atender às necessidades administrativas e técnicas da Secretaria 

Municipal De Assistência Social E Políticas Para As Mulheres – SEMASM, através de recursos oriundos 

do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, solicitadas por meio do Processo nº 3508/2025 de 

05/06/2025. 

 

1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo IV, facultando ao licitante a 
participação em quantos itens forem do seu interesse.  

 

1.3. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, devi-

damente detalhada no planejamento do governo e na Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025, na 

seguinte classificação abaixo: 

 
2.2 O pagamento ao contratado será feito, respeitadas as demais exigências legais, apenas caso seja feito 
o repasse dos valores conveniados ao Município. 
 
3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, todos os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras)  
 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do SICAF até o 3º 
(terceiro) dia útil à data prevista para o recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 120 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano - SEMADH 

Unidade 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

Dotação 1200020824400362.101 
Manutenção das Atividades do Programa Bolsa 
Família/IGD 

Elemento de 
Despesas 

44905200000 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso 
166000009999 
266000009999 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS 

Ficha 0000665  

http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no 
artigo 4º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.6.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.3. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. De acordo com o que determina o artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, em seu inciso IV, a 

fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final 

máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.3. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

4.10.4.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.18 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.18.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.19. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.19.1. Valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.19.2.  Percentual de desconto inferior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.18 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário, 
5.1.2. Marca, quando for o caso e conforme artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. Fabricante, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para a contratação, conforme artigo 82, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos devidamente enviados. 

5.8. O descumprimento das regras por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato, conforme 

preceitua a Lei nº 14.133/2021, garantindo, o contraditório e ampla defesa. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. Caso seja adotado 

para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, de acordo com o estabelecido 

neste Edital. 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-

do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi-

ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.9.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.9.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-

tar lances intermediários. 

6.9.6.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar, para fins de classificação das propostas. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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6.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15.2. As regras previstas para o desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no 

artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.16.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os critérios de aceitabilidade definido na Lei nº 14.133/2021. 

6.16.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo conforme os critérios 

estabelecidos no artigo 82, inciso III, alíneas, a, b, c, d, da Lei nº 14.133/2021. 

6.16.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.16.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.16.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.16.6. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.16.7. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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6.17. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também do seu 

sócio majoritário, por força do disposto no artigo 12 da Lei nº 8.429/1993 (lei de improbidade 

administrativa). 

7.3. Em caso de existência de ocorrências impeditivas indiretas, no ato da formalização da 

consulta descrita acima, a Pregoeira baixará em diligência para as medidas necessárias, e deverá: 

7.3.1. Convocar o licitante para manifestação prévia sobre eventual desclassificação, 

garantindo-lhe o contraditório e ampla defesa. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as disposições deste edital e da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora de acordo com o estabelecido no artigo 59 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.6.1.A inexequibilidade da proposta, só será considerada após diligência da Pregoeira, de 

acordo com o artigo 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1.Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.8.2.Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.8.3.Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área técnica do 

respectivo objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, com 

fundamento no artigo 17, §3º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

eletrônico. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

http://www.ibiracu.es.gov.br/


 

14 

Avenida Conde D’ Eu, s/nº - Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000 

www.ibiracu.es.gov.br – Tel (27) 3257-0500 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

a)O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 
meio de chave de acesso e senha.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

 
b)Os documentos previstos no Termo de Referência e neste item do edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, e deverão ser apresentados preferencialmente juntamente 
com a proposta de preços na plataforma eletrônica, ou, os mesmos serão solicitados pela 
pregoeira em momento oportuno,  nos termos dos artigos. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sendo o prazo máximo de envio de 2 (duas) horas, após a solicitação da pregoeira, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo estes: 
 

 
8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) As empresas deverão apresentar, Certidão Simplificada da Junta Comercial, com vigência 

mínima de 06 meses, que antecede a data da realização da licitação 

 
8.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  

c) -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

h) Declaração que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal, a fim 

de verificar se a empresa é isenta, devendo e podendo ser comprovado por meio de declaração 

do SINTEGRA. 

 

8.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;  

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa;  

c) A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecedente ao mês anterior da 

data de abertura do certame.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura.  

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a)Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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16 

Avenida Conde D’ Eu, s/nº - Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000 

www.ibiracu.es.gov.br – Tel (27) 3257-0500 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme disposto no artigo 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu-

rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, conforme 

o §3º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.8. Serão consideradas infrações administrativas os atos elencados no artigo 155 da Lei nº 

14.133/2021.  

10.9. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções descritas no mencionado artigo, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, devendo ser considerado a natureza da infração, a 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sua gravidade, as peculiaridades do caso, as circunstâncias agravantes e atenuantes e os danos da con-

duta. 

10.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato lici-

tado, devidamente estabelecido em processo administrativo de responsabilização, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da ga-

rantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 90, §5º da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-

tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização, nos moldes que determina o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, de acordo com o artigo 168 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, de acordo com o artigo 156, §9º da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.8. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na plataforma ele-

trônica onde será realizado o pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante-

rior à data da abertura do certame. 

11.10. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: no endereço eletrônico licitacao.ibiracu@gmail.com ou no site da plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

11.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-

me, salvo como medida excepcional devidamente motivada pela pregoeira nos autos do processo licita-

tório. 

11.12. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

com a republicação do edital. 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.ibiracu@gmail.com
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.8. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pela pregoeira. 

12.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-

ção ou do resultado do processo licitatório. 

12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte-

resse público. 

12.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.ibiracu.es.gov.br/ e no Diário Oficial do Estado https://ioes.dio.es.gov.br/ e no Diário Ofi-

cial da União: https://www.gov.br/imprensanacional/pt-br, em virtude da exceção prevista no artigo 

176 da Lei nº 14.133/2021. 

12.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.18.A. ANEXO I - Termo de Referência 

12.18.B. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.18.C. ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta 

12.18.D. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

Ibiraçu/ES, 20 de outubro de 2025. 

 

Eduardo Marozzi Zanotti 

Prefeito 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
https://ioes.dio.es.gov.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. Nos termos do presente Termo de Referência, tem como objetivo tratar a aquisição de equipa-

mentos permanentes e mobiliário para atender às necessidades administrativas e técnicas da Secreta-

ria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano de Ibiraçu, especialmente no âmbito do 

Cadastro Único (CadÚnico), com vistas à melhoria do atendimento aos usuários, à qualificação das 

ações de inclusão e atualização cadastral, bem como ao suporte às demais atividades dos serviços so-

cioassistenciais desenvolvidos nos equipamentos públicos, como CRAS e Posto de Atendimento do 

CadÚnico. 

1.2. A quantidade, especificação e valores seguem abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 
VALOR 

ESTIMADO PARA 
A CONTRATAÇÃO 

 
01 

Tablet com processador octa-core, 

sistema operacional Android 11 ou 

superior, memória RAM de 4 GB, 

armazenamento interno de no mínimo 

64 GB (expansível via cartão microSD), 

tela sensível ao toque de 10 polegadas 

com resolução mínima de 1280 x 800 

pixels, conectividade Wi-Fi e 4G LTE, 

câmera traseira de 8 MP e frontal de 5 

MP, GPS integrado, bateria com 

autonomia mínima de 10 horas, 

resistente ao uso em campo, peso 

máximo de 600g. Deve acompanha 

carregador, cabo USB ter garantia 

mínima de 12 meses. 

03 UN  

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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02 

Ar-condicionado tipo Split, capacidade 

de 9.000 BTUs, ciclo frio, com tecnologia 

Inverter, selo Procel A de eficiência 

energética, gás ecológico R-410A, 

controle remoto com display digital, 

funções de autolimpeza, 

desumidificação, sleep, turbo e timer, 

baixo nível de ruído interno (≤ 40 dB), 

display de temperatura no painel, com 

kit de instalação incluso (suporte, 

tubulação, dreno e cabos elétricos). 

Garantia mínima de 12 meses para o 

equipamento e 5 anos para o 

compressor, com assistência técnica 

autorizada no estado. 

03 UN  

 
03 

Mesa retangular para escritório, 

confeccionada em MDF ou MDP com 

revestimento melamínico de baixa 

pressão (BP), dimensão mínima de 120 

cm (largura) x 60 cm (profundidade) x 

75 cm (altura), com 2 gavetas laterais 

com corrediças metálicas, puxadores 

em PVC ou alumínio, tampo com 

espessura mínima de 25 mm, pés com 

niveladores de altura. Acabamento em 

cor clara (branco, cinza ou madeira 

clara). Garantia mínima de 12 meses 

contra defeitos de fabricação. 

03 UN  

 
04 

Cadeira giratória com estrutura em aço 

com pintura epóxi, base em nylon com 5 

rodízios de PU, assento e encosto 

estofados com espuma injetada de alta 

densidade, revestimento em tecido ou 

03 UN  
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courino, braços com apoio em 

polipropileno fixo, mecanismo de 

regulagem de altura a gás, altura 

ajustável entre 42 e 52 cm, capacidade 

mínima de 120 kg, ergonomia em 

conformidade com a NR-17. Garantia 

mínima de 12 meses. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme disposto no De-

creto Municipal nº 6.502/2023, sendo assim, enquadrado na descrição de bens comuns, conforme dis-

posto no artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.4.  O valor especificado no item 1.2. é o constante no Estudo Técnico Preliminar, parte integrante 

do processo, definido como valor estimado da contratação, depois de aplicado os parâmetros e meto-

dologia estabelecido naquele estudo. 

1.5.  O prazo de vigência da contratação deverá corresponder ao tempo necessário para a execução 

do objeto, considerando-se a entrega em parcela única dos bens adquiridos, conforme especificado no 

Estudo Técnico Preliminar. Não se trata de fornecimento continuado, sendo inaplicável o prazo de 12 

meses previsto para esse tipo de contratação, conforme artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. Todos os produtos devem ser de primeira qualidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos equipamentos permanentes e mobiliário destina-se à qualificação da infraestru-

tura física e tecnológica da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano de 

Ibiraçu, em especial nos equipamentos que operam o Cadastro Único (CadÚnico). A medida visa suprir 

deficiências estruturais que impactam diretamente a produtividade das equipes, a efetividade das ações 

planejadas e a qualidade do atendimento prestado à população em situação de vulnerabilidade. 

2.2. A modernização do parque tecnológico e a reorganização dos espaços de atendimento são estra-

tégicas para o fortalecimento da gestão e da execução dos serviços socioassistenciais. A ausência de 

equipamentos adequados compromete o desempenho das atividades cotidianas, como a inserção e atua-

lização de dados no CadÚnico, o preenchimento de formulários, o acesso a sistemas integrados, a elabo-

ração de relatórios e o planejamento das ações nos territórios. 

2.3. Os notebooks permitirão maior mobilidade e autonomia dos técnicos, viabilizando o trabalho 

remoto, quando necessário, a alimentação dos sistemas em tempo real, bem como a participação em 

reuniões, capacitações e outras tarefas essenciais à rotina dos serviços. Já os tablets serão fundamentais 
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para as ações externas, especialmente durante as visitas domiciliares e abordagens sociais, garantindo 

registros mais ágeis e seguros, com acesso direto aos dados dos usuários e aos Sistemas de Gestão do 

SUAS, além de contribuírem para a economicidade no uso de recursos físicos. 

2.4. A instalação de aparelhos de ar condicionado nos espaços do CRAS e postos do CadÚnico é 

igualmente necessária para assegurar ambientes adequados de atendimento e trabalho. A climatização 

favorece o acolhimento dos usuários, promove melhores condições laborais aos servidores e colabora 

diretamente para o aumento da permanência e da qualidade das escutas realizadas, especialmente com 

públicos mais sensíveis, como idosos, pessoas com deficiência e crianças. 

2.5. Além disso, a aquisição de mesas para escritório com gavetas e cadeiras giratórias com suporte 

de braço é indispensável para garantir a organização dos ambientes de trabalho, a ergonomia dos servi-

dores e o adequado acolhimento dos usuários. As mesas possibilitam melhor disposição de materiais e 

equipamentos, otimizando o fluxo de trabalho administrativo, enquanto as cadeiras com suporte de 

braço promovem conforto e prevenção de lesões ocupacionais decorrentes de longas jornadas em ativi-

dades de atendimento. 

2.6. Portanto, a aquisição dos itens propostos representa um investimento estruturante, indispensá-

vel para garantir a continuidade qualificada das ações socioassistenciais, em consonância com as dire-

trizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e os princípios da proteção social não contribu-

tiva. A medida reforça o compromisso do Município com a gestão eficiente, a melhoria contínua do 

atendimento à população e a consolidação da política pública de assistência social como direito de cida-

dania. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Como mencionado, a presente contratação visa à aquisição de equipamentos permanentes e 

mobiliário para qualificar e modernizar a infraestrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano de Ibiraçu, especialmente no âmbito das atividades do Cadastro Único (Ca-

dÚnico), fortalecendo também os demais serviços socioassistenciais executados no CRAS e posto de 

atendimento descentralizado. 

3.2. A contratação contempla equipamentos essenciais para assegurar a continuidade, eficiência e 

resolutividade das ações administrativas, técnicas e de atendimento ao  

 

público, em especial os serviços de inclusão e atualização cadastral do CadÚnico, além de atividades dos 

serviços PAIF e SCFV. 

3.3. A solução compreende a aquisição dos seguintes itens: notebooks, tablet, ar-condicionado com 

capacidade de 9.000 BTUs, mesas para escritório com gavetas e cadeiras giratórias com apoio de braços. 
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Os equipamentos serão utilizados para acesso a sistemas de informação, elaboração de relatórios, regis-

tro de visitas domiciliares e criação de ambientes funcionais e acolhedores nas unidades socioassisten-

ciais. 

3.4. Todos os itens deverão ser entregues com garantia mínima de 12 (doze) meses, devendo a em-

presa contratada fornecer manual do usuário, nota fiscal e termo de garantia, além de assegurar assis-

tência técnica durante o período de cobertura. 

3.5. Os notebooks deverão conter, no mínimo, processador Intel Core i5 ou equivalente, memória 

RAM de 8GB, SSD de 256GB, tela de 14 polegadas, sistema operacional compatível com os sistemas do 

Governo Federal e conectividade via Wi-Fi e Bluetooth. 

3.6. O tablet deverá possuir tela mínima de 8 polegadas, conectividade Wi-Fi e 4G, sistema operacio-

nal compatível com os aplicativos utilizados pela gestão do SUAS, memória RAM mínima de 3GB e arma-

zenamento interno de, no mínimo, 64GB. 

3.7. O ar-condicionado deverá ser tipo split, com potência de 9.000 BTUs, tecnologia Inverter prefe-

rencial, com selo Procel de eficiência energética, instalação incluída e garantia mínima de 12 meses, 

atendendo às exigências da climatização dos espaços administrativos da política de Assistência Social. 

3.8. As mesas para escritório deverão ser em MDF, com no mínimo 1,20m de comprimento, 60cm de 

profundidade, 75cm de altura, com gavetas e acabamento que permita higienização adequada. 

3.9. As cadeiras giratórias deverão possuir encosto e assento estofados, apoio de braço, regulagem 

de altura e rodízios, com estrutura ergonômica e resistente ao uso contínuo em ambiente administrati-

vo. 

3.10. A entrega será realizada no CRAS e no posto de atendimento do CadÚnico, conforme cronograma 

a ser definido pela Secretaria, cabendo à contratada garantir a integridade dos equipamentos, a instala-

ção adequada dos itens que assim exigirem e a devida comprovação documental da entrega. 

3.11. A opção pela realização do processo licitatório próprio pelo Município justifica-se pela ausência 

de atas de registro de preços compatíveis e pela possibilidade de fomentar a participação de fornecedo-

res locais e regionais, promovendo economicidade e celeridade no processo de aquisição. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá ser executada da seguinte forma: 

4.2. O local de entrega dos bens permanentes e mobiliário será aquele indicado pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano do Município de Ibiraçu/ES, conforme orien-

tação da gestão responsável. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os encargos e 

despesas para a execução do objeto. 

4.3. Para atendimento da contratação pretendida, necessário que a empresa contratada apresente 

todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, 
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sendo: 

a) Qualificação Jurídica; 

b) Qualificação Técnica; 

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista; 

d) Qualificação Econômica-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na 

Lei Complementar nº 123/06. 

4.6. Diante da especificação do objeto necessário a apresentação de garantia de fábrica. 

4.7. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da presente licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A execução do objeto será realizada por meio de entrega em parcela única, conforme cronogra-

ma de recebimento estabelecido no contrato e nos termos do edital. 

5.2. Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência So-

cial e Desenvolvimento Humano do Município de Ibiraçu/ES, sendo eles: o CRAS (Centro de Referência 

de Assistência Social) e o Posto de Atendimento do CadÚnico, em datas e horários previamente agenda-

dos com a equipe gestora. 

5.3. A contratada será responsável pela entrega dos equipamentos e mobiliários montados (quando 

aplicável), testados (quando necessário), e em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e 

acompanhados das respectivas garantias, manuais de instrução e certificados de conformidade, quando 

exigido. 

5.4. A conferência dos bens será feita no ato da entrega, sendo facultado à Administração recusar 

produtos que apresentem defeitos, divergências em relação às especificações do Termo de Referência 

ou incompatibilidades técnicas. 

5.5. Caso constatada não conformidade, a empresa deverá providenciar a substituição do item em 

até 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus adicional à Administração. 

5.6. A contratada será responsável por quaisquer danos aos bens até a sua entrega definitiva, inclu-

sive no transporte, montagem e manuseio, devendo reparar ou substituir os produtos, quando for o ca-

so. 

5.7. Todos os equipamentos deverão ser entregues com a respectiva nota fiscal, termo de garantia do 

fabricante ou fornecedor e, quando necessário, comprovante de instalação (caso do ar-condicionado). 

5.8. A contratada deverá respeitar as especificações mínimas estabelecidas no edital e no Termo de 

Referência, não sendo aceitos produtos com qualidade inferior, mesmo que similares ou compatíveis, 

salvo mediante autorização expressa e por escrito da Secretaria contratante. 

5.9. Os custos com frete, transporte, embalagem, montagem e instalação (quando for o caso) serão de 

inteira responsabilidade da contratada, e deverão estar inclusos no valor global da proposta. 
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5.10. A contratação será regida pelas normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, devendo ser ob-

servados todos os seus princípios, obrigações e penalidades. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal. 

6.2. Toda e qualquer entrega fora das condições estabelecidas neste Termo de Referência e nas cláu-

sulas contratuais, será passível de notificação à empresa CONTRATADA que ficará obrigada a substi-

tuí-lo no prazo estipulado no contrato administrativo, ficando a seu cargo todas as despesas para a 

substituição, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, art. 119, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas 

no mesmo diploma legal. 

6.3. A CONTRATADA, como elencado no item 6.2. deverá recolher o objeto no momento de identifica-

ção de irregularidades pelo fiscal, em caso de impedimento, poderá ser concedido prazo de até 30 

(trinta) dias para faze-la, sob pena de destinação para descarte ou doação, caso não faça no prazo esta-

belecido. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente nomeado 

ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. O fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão de 

controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, determinando a imediata regularização das faltas ou defeitos observados – artigo 117, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para adoção das provi-

dências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil – artigo 117, §2º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 
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6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra-

to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con-

tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o ca-

so. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo-

ramento das atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os bens adquiridos serão recebidos: 

a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias, a contar da data da entrega, conforme o art. 140, inciso I, 

alínea "a" da Lei nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado de recebimento, com verificação do 

atendimento aos requisitos técnicos, documentais e administrativos mínimos; e 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório, nos termos do art. 140, 

inciso I, alínea "b" da referida Lei, mediante emissão de relatório de fiscalização e termo definitivo de 

recebimento, caso confirmada a conformidade com todas as exigências contratuais, técnicas e legais. 

7.2. A avaliação da execução do objeto será formalizada em relatório técnico elaborado pelo fiscal do 

contrato, atestando a conformidade dos itens quanto à marca, modelo, versão, ano, número do chassi, 

cor, itens obrigatórios e opcionais, e demais características constantes no Termo de Referência. 

7.3. Eventuais não conformidades ou irregularidades na entrega dos itens poderão resultar em re-

tenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

7.4. O termo de recebimento poderá conter, no mesmo documento, o ateste provisório e definitivo, 

desde que claramente evidenciado o cumprimento de todas as exigências técnicas, administrativas e 

contratuais. 

7.5. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, substituir ou regularizar, às suas expensas, qualquer 

falha, defeito ou irregularidade identificada nos itens, inclusive na documentação obrigatória, ficando 

vedada a homologação do recebimento definitivo até a solução integral das pendências apontadas. 

7.6. O fiscal do contrato não emitirá ateste final de recebimento enquanto houver pendências técni-

cas ou documentais decorrentes da entrega. 
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7.7. Quando a fiscalização for exercida por servidor único, o termo de recebimento deverá conter, de 

forma detalhada, a análise técnica e administrativa do cumprimento contratual, sendo encaminhado ao 

gestor do contrato para as providências cabíveis. 

7.8. Em caso de controvérsias sobre a entrega do objeto (como divergência de especificações técni-

cas, versão, cor ou acessórios), aplica-se o art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser liquidada apenas 

a parcela incontroversa, com glosa proporcional conforme item 7.3. 

7.9. Nenhum pagamento será processado enquanto houver pendência técnica, administrativa ou 

fiscal decorrente da execução contratual. 

7.10. O recebimento, mesmo que definitivo, não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis, 

legais e ético-profissionais quanto à segurança, garantia e funcionalidade dos itens entregues. 

7.11. Para fins de liquidação da despesa, o setor responsável deverá verificar se a Nota Fiscal apresen-

tada contém os seguintes elementos obrigatórios: 

a) Data de emissão; 

b) Dados completos do contrato e do órgão contratante; 

c) Período de execução contratual; 

d) Valor total a pagar; 

e) Destaques de retenções tributárias cabíveis, se for o caso. 

7.12. Caso haja erro ou omissão na Nota Fiscal, ou qualquer fator impeditivo à liquidação, o processo 

de pagamento será suspenso até a devida regularização, reiniciando-se o prazo de pagamento somente 

após a correção. 

7.13. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, por meio de con-

sulta ao SICAF ou, na impossibilidade, por documentos oficiais exigidos no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. Em caso de subcontratação (não aplicável neste objeto), os documentos da empresa sub-

contratada também deverão ser apresentados. 

7.14. Constatada qualquer irregularidade fiscal ou jurídica do contratado, este será notificado para 

que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. 

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do contratan-

te. 

7.15. Caso não haja regularização ou a defesa seja considerada improcedente, a Administração comu-

nicará o fato aos órgãos competentes para a devida apuração e eventuais sanções legais. 

7.16. Permanecendo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas legais cabíveis para 

a rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

7.17. Caso o objeto tenha sido integralmente entregue e aceito, os pagamentos serão realizados nor-
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malmente até a conclusão do processo de eventual rescisão. 

7.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.19. Em caso de atraso por parte da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente 

pelo IPCA, desde o término do prazo contratual até a efetiva quitação. 

7.20. O pagamento será realizado via ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATADA. 

7.21. A data do pagamento será considerada aquela em que a ordem bancária for emitida. 

7.22. Será aplicada a retenção tributária conforme legislação vigente. 

7.23. A CONTRATADA optante pelo regime do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária dos 

tributos abrangidos, desde que comprove sua condição conforme a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.23.1. A comprovação deverá ser feita por meio de documento fiscal com a devida declaração 

ou certidão válida emitida pelo órgão competente. 

7.24. Em caso de extinção do contrato, a Administração poderá reter valores devidos até o limite dos 

prejuízos apurados ou das multas aplicadas, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

8. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, em virtude do objeto da con-

tratação, razão da execução está condicionada a entrega do bem. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modali-

dade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.1.1. O objeto será divido por Item. 

9.1.2. A disputa será por modo Aberto e fechado. 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentos, comprovando 

os seguintes requisitos: 

a) Habilitação Jurídica 

a.1) Pessoa Jurídica: 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações: Estatuto e suas 

alterações, devidamente registrado na junta comercial, documento de eleição de seus atuais diretores; 

Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente registrado na junta 

comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

Empresa ou Sociedade Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas respectivas 

alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, decreto de autorização, em vigor. 

Certificado de Microempreendedor Individual – CCMEI: somente será exigido quando permitida a 

participação do MEI. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, assim como os documentos dos sócios administradores/Diretores 

e/ou representantes legais. 

 

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, demonstrando a pertinência do ra-

mo da atividade com o objeto a ser contratado. 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-

pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni-

ão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

III – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou a sede do fornecedor; 

IV – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributário do Município 

relativo ao domicílio ou a sede do fornecedor; 

V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

VI - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalho, mediante apresenta-

ção de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

VIII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
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objeto contratual; 

IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta-

ção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

c) Qualificação Econômico-Financeira 

c.1) Pessoa Jurídica: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

II – Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, ressalvado nessa hipótese as empresas enquadradas como ME, 

EPP e MEI, consoante disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

d) Qualificação Técnica 

I - Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emiti-

do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

II – Em caso de subcontratação, deverá ser apresentado o mesmo requisito do item 9, d, I, para o 

subcontratado, sob pena de inabilitação. 

9.3. A forma detalhada de critérios de seleção do fornecedor, apresentação das propostas, lances, 

julgamento, desempate, e demais, como preceitua o artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, constará, obriga-

toriamente, no edital da licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo efetivo da contratação é o disposto na tabela do item 1.2, com fundamento no Estudo 

Técnico Preliminar. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Hu-

mano, na seguinte dotação a ser informada pela secretaria de finanças. 

12. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. A contratação será realizada em parcela única, com execução imediata após a assinatura do 

contrato, e sem previsão de prorrogação contratual, tendo em vista tratar-se de aquisição de bens 

permanentes para entrega única. 

12.2. Não será aplicável o reajuste contratual, considerando a natureza do objeto e o prazo de execu-
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ção integral em curto período, conforme exceção prevista no art. 134, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. Considerando que a contratação será executada em parcela única, não se aplica a previsão de 

reajuste contratual, nos termos do art. 134, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o reajuste ou a 

repactuação dos preços será realizado por simples apostila, dispensada a  celebração do termo aditivo. 

12.4. O contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da Lei nº 

14.133/2021, inclusive para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro incialmente, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre-

visíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato anteriormente pactu-

ado, devendo a Administração decidir sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) 

dias. 

12.4.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o direito. 

12.4.2. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme artigo 

131 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contratado, a Adminis-

tração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Não será exigida garantia contratual adicional (como caução ou seguro garantia), considerando a 

entrega única e o risco reduzido. No entanto, permanece a exigência de garantia mínima de 12 (doze) 

meses de fábrica, conforme especificado nos itens, cabendo à contratada a responsabilidade pela substi-

tuição ou reparo sem ônus à Administração, nos termos legais. 

13.2. Caso venha ocorrer a extinção do contrato poderá a Administração executar a garantia para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível. 

14. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 

Nº 13.709/2018 (LGPD). 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
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b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro 

das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhe forem confiados por força da exe-

cução da presente contratação, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a res-

ponsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, 

inclusive cível e penal; 

d) Não utilizar os dados por meio deste ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alte-

ração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais pos-

sivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto da contratação 

no setor de Administrativo da Assistência Social. 

 

 

Ibiraçu – ES, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

Giseli Vieira Crema  
Secretaria de Assistência Social e Políticas para Mulheres 
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ANEXO II 

 
MINUTA CONTRATO N° XXX/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 
ID CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0022 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES E A 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX.  

 
 
Pelo presente instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, Ibiraçu/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.165.208/0001-17, representado pelo Prefeito Exmº. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI inscrito no 

CPF nº XXXXXXX, RG nº XXXXXX e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 

15.268.099/0001-84, com sede na Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina – Ibiraçu/ES, neste ato 

representado pela Senhora Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas para as Mulheres 

GISELI VIEIRA CREMA, inscrita no CPF nº XXXXXXX, RG nº XXXXXX, doravante denominados 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede Rua xxxxxxxxxxxxxxx, Bairro, 

Cidade-UF, CEP: xxxxxxxxx, Tel(XX) XXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXX, representada neste ato por seu sócio, 

o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXX, RG nº XXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133/2021 e proposta comercial 

apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste 

instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1Contratação de empresa especializada para Aquisição de Equipamentos Permanentes e 

Mobiliário para atender às necessidades administrativas e técnicas da Secretaria Municipal De 

Assistência Social E Políticas Para As Mulheres – SEMASM, através de recursos oriundos do 

Blocoda Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, solicitadas por meio do Processo nº 3508/2025 de 

05/06/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DO CONTRATADO. 

2.1. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo nº 3508/2025 
de 05/06/2025 que deu origem a presente contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria 
prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.2. O pagamento ao contratado será feito, respeitadas as demais exigências legais, apenas caso seja feito 
o repasse dos valores conveniados ao Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 
5.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
avençadas e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, nos termos deste edital. 
 
5.2. A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para iniciar os serviços a serem prestados, a contar da data 
da emissão da ordem de serviço, devendo ser emitida e enviada pelo CONTRATANTE. 
 
5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.4 –  A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, sob pena 
de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos das 
demais sanções previstas no mesmo diploma legal. 
 
5.5 – O prazo estabelecido na cláusula 5.4. poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
seja aceito pela Administração – artigo 90, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6 – A recusa, injustificada, em assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento contratual 
equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4 e 5.5., caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.7 – A CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato desde que 
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que causem 
impacto na continuidade do serviço, onerando, demasiadamente, o qual deverá ser feito por termo 
aditivo em caso de sua ocorrência. 
 
5.8 – Não será aceita a subcontratação do objeto, nos termos especificados no edital e no Termo de 
Referência. 
 

Nomenclatura Código Descrição 

Órgão 120 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano - SEMADH 

Unidade 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

Dotação 1200020824400362.101 
Manutenção das Atividades do Programa Bolsa 
Família/IGD 

Elemento de 
Despesas 

44905200000 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso 
166000009999 
266000009999 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS 

Ficha 0000665  
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5.9 – O objeto deverá ser entregue no local estabelecido pela SEMASM,  no horário de 7h as 11h e de 12h 
as 15h, de segunda a sexta – feira. O prazo para entrega será até 31/12/2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
6.1 - Por resultarem em obrigações futuras, a contratação será celebrada com duração até 31 de 
dezembro de 2025, com início na data da assinatura do termo de contrato, conforme Artigo 105 da Lei  
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS E 
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE 
7.1 – O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxx (  ), estando inclusos neste todos os custos relativos à 
execução do objeto. 
7.2. Os pagamentos dos serviços serão realizados de forma mensal, que será aferido mediante 
acompanhamento pelo fiscal do contrato que emitirá relatório de fiscalização indicando o recebimento 
do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota fiscal e dos documentos 
de regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois da 
emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada pela 
CONTRATADA. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o saneamento, sendo que 
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
7.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
7.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante 
aplicação do índice IPCA acumulado no período de 12 (doze) meses. 
7.7. O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme 
índice estabelecido na cláusula 7.6. 
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.9. O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, salvo nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 123/2006, devendo ser 
comprovado por meio de documento próprio. 
7.11. A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. Depois de emitido a ordem de serviço, a CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto. 
8.2. A aquisição do objeto será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo fiscal 
do contrato, atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso, assim como 
informar o recebimento definitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e pagamento. 
8.3. Quando houver alguma irregularidade na execução do objeto, que configure recebimento 
provisória, o fiscal do contrato comunicará o fato ao gestor do contrato que notificará a empresa 
CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto, emitir a Nota 
Fiscal no valor indicado pelo fiscal e gestor do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO  
9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado, a contar da data da solicitação pela CONTRATADA com o 
fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo 135, §6º da Lei nº 14.133/2021, para 
decidir sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro.  
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e supressões 
que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicialmente 
atualizado, de acordo com o que preconiza o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 
modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e de acordo entre 
as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO  
10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato administrativo e a ata de registro de preços; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidas no presente contrato; 
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, que concluída a instrução do 
requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11.2. São obrigações da CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo 
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na 
execução do contrato; 
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificado, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior – artigo 
137, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
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c) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços  os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
para execução do objeto. 
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere; 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro de preços; 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
v) Cumprir todas as obrigações mencionadas no Termo de Referência anexo ao edital que originou esta 
contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
lei. 
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa  ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013; 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2º da Lei nº 14.133/2021; 
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do item acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do item acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave – artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021; 
d) Multa: 
I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, e sendo reincidente de início será aplicado a multa no teto, ou seja, 
30%. 
II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto.  
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º): 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
14.3. A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelos termos de Edital, Contrato, da Proposta apresentada pelo 
Licitante, assim como o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  
16.2. Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, modificados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e 
de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula 9.3. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/2021, em especial o artigo 94. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu-ES. 
 
Ibiraçu - ES, xxxx de xxxxxxxxxx de 2025. 
 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 
Prefeitura Municipal  

CONTRATANTE 
 

GISELE VIEIRA CREMA 
Fundo Municipal de Assistência Social  

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
1 - ________________________________________CPF:_____________________      
   
2 - ________________________________________ CPF:_____________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

• A empresa ..............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

•  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

•  Declara, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII da Constituição Federal; Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (.....). 

• Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua participação no presente processo licitatório 

• Declaramos, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório,  instaurado por esse órgão, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não sofremos qualquer tipo de 
penalidade licitatória ou contratual de nenhum órgão público da Administração Pública brasileira, seja 

em nível Federal, Estadual ou Municipal. 

•  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

•  Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

•  Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se licitante 

organizado em cooperativa. 

•  Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Ibiraçu/ES, XX de xxxx de 2025. 

Assinatura responsável 

 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 
MARCA VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

TABLET com processador octa-core, 

sistema operacional Android 11 ou 

superior, memória RAM de 4 GB, 

armazenamento interno de no mínimo 64 

GB (expansível via cartão microSD), tela 

sensível ao toque de 10 polegadas com 

resolução mínima de 1280 x 800 pixels, 

conectividade Wi-Fi e 4G LTE, câmera 

traseira de 8 MP e frontal de 5 MP, GPS 

integrado, bateria com autonomia mínima 

de 10 horas, resistente ao uso em campo, 

peso máximo de 600g. Deve acompanha 

carregador, cabo USB ter garantia mínima 

de 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

02 

AR-CONDICIONADO tipo Split, capacidade 

de 9.000 BTUs, ciclo frio, com tecnologia 

Inverter, selo Procel A de eficiência 

energética, gás ecológico R-410A, controle 

remoto com display digital, funções de 

autolimpeza, desumidificação, sleep, turbo 

e timer, baixo nível de ruído interno (≤ 40 

dB), display de temperatura no painel, com 

kit de instalação incluso (suporte, 

tubulação, dreno e cabos elétricos). 

Garantia mínima de 12 meses para o 

equipamento e 5 anos para o compressor, 

com assistência técnica autorizada no 

estado. 

 
 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

   

http://www.ibiracu.es.gov.br/


 

43 

Avenida Conde D’ Eu, s/nº - Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000 

www.ibiracu.es.gov.br – Tel (27) 3257-0500 

 
 
 
 
 
 
 
 

03 

MESA retangular para escritório, 

confeccionada em MDF ou MDP com 

revestimento melamínico de baixa pressão 

(BP), dimensão mínima de 120 cm 

(largura) x 60 cm (profundidade) x 75 cm 

(altura), com 2 gavetas laterais com 

corrediças metálicas, puxadores em PVC ou 

alumínio, tampo com espessura mínima de 

25 mm, pés com niveladores de altura. 

Acabamento em cor clara (branco, cinza ou 

madeira clara). Garantia mínima de 12 

meses contra defeitos de fabricação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

   

 
 
 
 
 
 

04 

CADEIRA giratória com estrutura em aço 

com pintura epóxi, base em nylon com 5 

rodízios de PU, assento e encosto estofados 

com espuma injetada de alta densidade, 

revestimento em tecido ou courino, braços 

com apoio em polipropileno fixo, 

mecanismo de regulagem de altura a gás, 

altura ajustável entre 42 e 52 cm, 

capacidade mínima de 120 kg, ergonomia 

em conformidade com a NR-17. Garantia 

mínima de 12 meses. 

 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 
 

UN 

   

 
OBS : As empresas Licitantes deverão apresentar anexo a sua Proposta catálogo do objeto ofertado, 
contendo informações técnicas suficientes para possibilitar a confirmação de suas características 
técnicas. 
 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: .................................................................................................................................................. 

Razão social: .................................................................. CNPJ nº: ........................................................ 

Banco:............................. Agência nº: .................................. Conta nº: .............................................. 

Endereço completo: ............................................................................................................................... 

Telefones: .................................................. E-mail: ......................................................................... 

http://www.ibiracu.es.gov.br/
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